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OFÍCIO Nº. 063/2022-VÁRZEA ALEGRE-CE, 17 DE MARÇO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente comunicar a Vossa Excelência que esta Câmara em 

Sessão realizada no dia 16 de março do corrente ano, aprovou por unanimidade 

dos Vereadores presentes, a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, de 

responsabilidade do ex-prefeito Francisco Vanderlei de Sousa Freire, ficando 

mantido o PARECER PRÉVIO do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -

TCE, portanto aprovadas as citadas Contas de acordo com o que determina o 

Artigo 31, § 2° da Constituição da República Federal do Brasil, combinado com 

a Lei Orgânica deste Município. 

Atenciosamente, 
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.,._ TRIBU AL DE CO, 'TAS 
f'/1 DO E TADO DO CEARÁ 

Cabine/e do Conselheiro ErneslV Suboia 

PARECER PRÉVIO Nº 00257/2021 

PROCESSO ELETRÔNICO: 32652/20 l 8-l 
MU ICÍPIO: YÁRZEAALEGRE 
. 'ATU REZA: PRESTAÇÃO D E CO TAS DE GOYER O 
EXE RCÍC IO FINA CEIRO: 20 l 3 
RESPO 'SÁVEL: FRA CISCO VA DERLET DE SOUSA FREIRE 
ADVOGADO: ICARO ERNEMILIO RODRIGUES COELHO OAB-CE 26015 
RELATOR: CO SELHEIRO ERN ESTO SABO IA 
SESSÃO DE JULGAME TO: 29/1 1/202 1 a 03/1 2/202 l - PLE O VIRTUAL 

EME 1TA: Prestação de Contas de Governo do Município 
de VÁ RZEA ALEGRE, exercício de 2013 . Parecer 
Ministerial opinando pela emissão de Parecer Prévio pela 
Desaprovação das Conta . Decisão do Pleno pela emissão de 
Parecer Prévio favorável à aprovação das Conta , 
conside rando-as REGULARES COM RESSALVAS. 
Recomendações . 

O TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTA DO DO CEARÁ , reunido nesta data, em sessão ordinária, 
da ndo cumprimento ao dispos to art. 78, inciso I da Constituição Es tadual , a11. 1 º, in ciso rrr , e art. 42-A 
da Lei Estadual nº 16.8 19/201 9, aprec iou a pre, ente Pres tação de Con tas Anuais do Governo 
Municipal de VÁ RZEA ALEGRE, exercíc io financeiro de 2013 , de responsabilidade do Senhor 
FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE. ao examinar e di scutir a matéria, conforme os 
regi tros na Ata da Sessão que proferiu o Parecer, por unanimidade de votos, aco lheu o Relatório e o 
Voto do Conselheiro Relator, pela em issão de Parecer Prévio 1"VORÁ VEL À APROVAÇÃO das 
Contas de Governo ora examinadas, considerando-as REGULARES COM RESSALVAS, 
submetendo-as ao julgamento político a ser rea li zado pela Câmara Municipal. 

Por maioria dos votos, baseando a fundamentação na LOTCE, dando-se ciência aos interessados, nos 
krmos do Parecer Prévio . Vencida , em parte, a Conselheira Soraia Victor que fun damentou seu voto na 
LOTC M. O Conselheiro Alexandre Figueiredo ressalvou seu entendimento pes, oal quanto a 
funda mentação legal utili zada pe lo relator. 

Participaram da votação os Exmos . Srs . Conselheiros Luí Alexandre Albuquerque Figueiredo de 
Paula Pessoa , Soraia Thomaz Dias Victor, Eclilberto Carlos Ponte Lima, Rholden Botelho de Queiroz, 
Patrí cia Lúcia Mendes Saboya e Ernesto Saboia de Figue iredo Júnior. 

Sejam notificados o Prefeito e a Câmara Municipal. Ex pedientes ecessários. 

Transcreva-se e cumpra-se 
Sala das Sessões, em Fortaleza, 03 de de.zlmbro de 2021 

f'rnlu ,;âo de Comas d,- Gon!mu (PCGJ - Pmcl!s;u 11 " 3165212018- I (LFS) 

www.1ce.ce.go, ·.br 
Rua Sena Madure ira, 1047 - CE P: 60055-080 - Céntro - Fortakza - Ceará 
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-vide assinatura digital -

José Valdomiro Távora de Castro Júnior 
CO SELHEIRO PRESIDENTE 

~ 
-vide assinatura digital-

Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior 
CONSELHEIRO RELATOR 

-vide assinatura digital-

Júlio César Rôla Saraiva 
PROCURADOR DE CO TAS 

Presw r<io de Coll(as de Governo (PCG) - Proi:esso 11 " 32652/201 8- I (LFSJ 

www.tce.ce.gov.br 
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Ofício 11° 00470/2022 - SEC SSP. 
Processo nº 32652/2018-I 

Fortaleza, /9 dejaneiro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Alan Salviano Lima 
Presidt:nte da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE 
Rua Manoel de Sousa Bezerra 180 
Serrinha 
63 . .'i-40-000 
Várzea Alegre-CE 

Com amparo na delegação de competência a mim conferida por força do art. 3° da Portaria nº 73í202 I. 
publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Ceará em 22/02/2021. comunico que este 
Tribunal emitiu Parecer Prévio. sobre as contas em destaque. 

Re'.:>salta-se que. nos termos Jo ~ 3° do arl. 42 da Constituição Fstadual de 1989. in1rnclu1idu pda 
bnenda C onstituc iunal nº 4 7. de 12 de dezembro de 200 1 (publicada no DO E-C f:_ em 2611:2 ,.2001 ). o 
julgamento das contas do Prefeito deve ocorrer no prazo de 60 (st:ssenta dias) a partir da ci0ncia do 
recebimento do presente expediente. e caso esteja a Câmara em recesso no momento do recebimento 
(ksl3 comunicação. o prazo acima deve ser contado a partir do inicio da sessão kgishi tiva imcdiatr, ao 
recesso. 

l'\(, caso du desaprovação das Contas ..:111 alusão ~1L'lo Poder Lcgislilti, u Municipal. u Presidenk d1) 

referido órgão deverá comunicar a Je1.:isào ao Ministério Públi,,:o bta<luu1. Ih) pr..izo de I O (lÍL'I.) <..k1s. 
sob pena de responsabilidade, nos termos do inciso I do § 3°. do referido art. 42 do rderido diploma 
constitucional. 

Informo que as principais peças relacionadas ao presente processo poderão ser visualizadas no endereço 
eletrônico https:/lvvww.tce.ce.gov.br/cidadao/consulta-de-processos. Informo. igualmente. com base na 
Resolução Administrativa nº 13/2020. que as providências constantes na decisão em relevo devem sn 
atendidas. no caso óe processos ektrónicos. por meio do peticionamcnto eletrónico di sponíw! IH) Porta l 
de Serviços Eletrónicos deste Tribunal ou, no caso de processos físirns. <lin:tamente nu s~·1 viço de.: 
protocolo, seja pela protocolização presencial ou por via postal. 

Na oportunidade, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideraçâo. 

CB,c 

Fl:'1nando .-l111ô11io Dio~o dt! Siq11eiru Cru::: 
SECRETARIO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS 

1 , ~~mJ.:11' llfll ~1.·1h 111.:t4i,1,1,J 11•11.,11 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Rua Sena Madureira . 1047 CEP 60055-080 - Centro - Fortaleza 1CE) - 35 3488.5900 

www tce.ce gov.br 


